
 CÂMARA DOS DEPUTADOS
   Deputado Federal Amom Mandel - Cidadania/AM

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº , DE 2023

(Do Sr. AMOM MANDEL)

Requer informações ao Ministério dos Direitos
Humanos  e  da  Cidadania,  a  respeito  da
população de rua do Brasil, que cresceu quase
dez  vezes  na  última  década,  bem como  das
medidas  que  estão  sendo  tomadas  a  fim  de
amenizar o problema. 

Senhor Presidente,

Requeiro  a  V.  Exª.,  com  base  no  art.  50  §  2º  da  Constituição  Federal,
combinado com os arts. 115, inciso I e 116, ambos do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados – RICD, que,  ouvida a Mesa,  sejam solicitadas informações ao Ministro dos
Direitos Humanos e da Cidadania, o Sr. Silvio Almeida, a respeito da população de rua do
Brasil,  que cresceu quase dez vezes na última década, bem como das medidas que estão
sendo tomadas a fim de amenizar o problema, conforme segue: 

a) Como o Ministério dos Direitos Humanos tem abordado a crescente situação
de  rua  no  Brasil,  especialmente  considerando  o  aumento  de  935,31%  nos
últimos dez anos?

b)  Quais  medidas  específicas  estão  sendo  adotadas  em  conjunto  a  outros
ministérios e aos governos, para lidar com as causas da exclusão econômica,
insegurança alimentar, desemprego e déficit habitacional que contribuem para
a situação de rua?

c) O Ministério tem algum plano específico para abordar as questões de saúde
mental que são apontadas como uma das causas significativas para as pessoas
estarem em situação de rua? Como o governo pretende lidar com a ruptura de
vínculos familiares, que foi identificada como uma das razões significativas
para as pessoas saírem de casa? Quais políticas estão sendo implementadas
para fortalecer os laços familiares e prevenir situações de rua?

d)  Como  este  Ministério  pretende  enfrentar  a  questão  do  desemprego,
mencionado por 40,5% das pessoas em situação de rua como motivo para sua
condição?
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e)  Diante  da  determinação do STF em julho  deste  ano para  que estados  e
municípios  sigam  as  diretrizes  da  Política  Nacional  para  a  População  em
Situação de Rua, como este Ministério está trabalhando em conjunto com esses
entes federativos para implementar tais diretrizes?

Na oportunidade, solicito ainda, o encaminhamento de outras informações e/ou
documentos  que  Vossa  Excelência  julgar  necessário,  bem  como  um  cronograma  e/ou
planejamento de atividades para os próximos meses do ano corrente. 

          JUSTIFICAÇÃO

Um  levantamento  do  Ipea  com  base  em  dados  do  CadÚnico  apontou  o
aumento significativo da população em situação de rua no Brasil  nos últimos dez anos.
Apontam-se diversas causas para esse cenário, incluindo exclusão econômica, insegurança
alimentar, desemprego, déficit habitacional, ruptura de vínculos familiares e problemas de
saúde mental.

O  autor  do  estudo,  Marco  Antônio  Carvalho  Natalino,  destaca  que  fatores
como  problemas  familiares  e  de  saúde  têm  maior  impacto  à  medida  que  o  tempo  de
permanência na rua aumenta. Também é levado em consideração a migração da periferia
para os centros metropolitanos, a presença de estrangeiros entre as pessoas em situação de
rua, a predominância de indivíduos negros nessa população e a faixa etária média de 41
anos.

Além disso, há influência das crises econômicas e da pandemia de Covid-19 no
aumento desse problema. Destaca-se a determinação do STF para que estados e municípios
sigam diretrizes da Política Nacional para a População em Situação de Rua. O CadÚnico é
apontado como uma fonte crucial de informações, embora o número real de pessoas em
situação de rua seja provavelmente maior.

Crianças e adolescentes em situação de rua fazem parte do problema, assim
como a geração de renda entre adultos e a elegibilidade ao Bolsa Família,  muitas vezes
prejudicada pela falta de documentos. Há também destaque para os impactos da pandemia,
como despejos e a diminuição do poder aquisitivo, além da necessidade de políticas públicas
mais eficazes, especialmente no combate ao déficit habitacional. Enfatiza-se a importância
da implementação das leis existentes, incluindo direitos à moradia, educação e cultura.

Diante do exposto, considerando a importância da discussão, e a fim de mitigar
os números alarmantes de pessoas em situação de rua, é que resta justificada a elaboração do
presente requerimento de informações, em busca de elucidação das questões que dizem a
respeito à população de rua do Brasil, que cresceu quase dez vezes na última década.
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Assim, na qualidade de Deputado Federal, cujo papel é fiscalizar os atos do
Poder Executivo, conforme previsão do art. 29 da Constituição Federal, submeto o presente
requerimento a fim de que sejam elucidados os questionamentos discorridos e documentos
solicitados, para melhor compreensão acerca do caso.

    Sala de sessões, em   de                       de 2023.

Deputado AMOM MANDEL
          CIDADANIA/AM
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